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ESTADO DO RIO GRANDE DO SULPODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

INDICAÇÃO nº 81/2021
Sugere parceria para Identificação de Logradouros Públicos em nosso Município.
Documento _____
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:


O vereador Egídio Carvalho, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR parceria para colocação de placas nas residências de esquinas com  identificação  de Logradouros Públicos em nosso Município, constando bairro, nome da rua e numeração indicativa e o nome do parceiro
                                    JUSTIFICATIVA
Ao transitarmos em nossa cidade, constatamos a deficiência na denominação de ruas, avenidas, travessas e alamedas, bem como o nome correto de vilas e bairros em nosso município. Neste sentido, encareço que o Governo Municipal priorize esta iniciativa que será de grande utilidade  para localização destes logradouros e auxílio para que entregadores de encomendas (Correios), funcionários de empresas de distribuição de energia elétrica e água, e fiscais da própria Prefeitura de Uruguaiana tenham o seu trabalho dinamizado e facilitado. Para implantação desta proposta creio que o Governo Municipal poderá, dentro da legislação pertinente, abrir processo de Manifestação de Interesse para que empresas possam bancar os custos desta importante iniciativa, de relevante benefício público.





Uruguaiana, 25 de maio de 2021. 






Vereador Egídio Carvalho






              Progressistas
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